
Parecer nº 924, de 2018
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 70, DE 2018
De autoria do nobre Deputado Gil Lancaster, o projeto em epígrafe pretende criar o “Programa de Prevenção à Síndrome de Alport”, no Estado.
O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente.
Diante do exposto, somos Favoráveis ao Projeto de Lei nº 70, de 2018.
a) Afonso Lobato – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26/6/2018.
a) João Caramez – Presidente
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